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ÀTA DA RnuNrÃo coNJUNTA DAs colrrssÕes DE
coNstttutçÃo, JUSTIÇA E RppaÇÃo, oRÇAN,rENTo,
FINANÇÀS E CONTABILIDADE E OBRAS E SERVTÇOS
púeltcos, REALTzÀDÀ No DrA 07 DE JUNHo or zo:1, Às
15H30, NA sALÀ op RruNrÕES DÀs colrrssÕEs. Estiveram
presentes os Vereadores: Elisângela Nlazini illaziero Breganoli,
presidente da Comissào de Constituição, Justiça e Redação, Paulo
Sérgio Miquelin, Yice-presidente da Comissão de Constituição Justiça
e Redação e secretário da Comissão de Otlras e Serviços Públicos,
Adriana Perianez Ruiz, Secretária da Comissão de Constituição
Justiça e Redação e vice-presidente da Comissão de Orçamento,
Finanças c Contahilidade, Paulo Sérgio Rodrigues dos Santos, suplentc
da Comissão de Constituição Justiça e Redação e presidente da
Comissão de Obras e Serviços Públicos, e Adriana Batista da Silva,
presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Contatrilidade . A
reunião foi oficiada pela Analista Legislativo Rosa Carolina Negrini da
Costa. A pauta da reunião foi a discussão das seguintes rnatérias: 1)
Projeto de Lei Complementar n" 02412023, de autoria do Prefeito
Municipal Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar no

528 de 11 de setembro de 2019, que autoriza a concessão do sen,iÇo
público de transporte coletivo no Município de Mococa"; 2) Projeto de Lei
Complementar n" 025/2023, de autoria do Preteito Municipal Eduardo
Ribeiro Barison, que "Institui o Programa dc Recuperação Fiscal de

Crótlitos da Dívida Ativa - REFIS e dá outras providências"; 3) Projeto de

Lei Complementar n" 02612023. de autoria do Prefeito Municipal
Eduardo Ribeiro Barison, que "Altera a Lei Complementar n" 59,1. de 25 de

abril de 2023. que dispõe sobre o valor do salário base das categorias
profissionais da Prefeitura Municipal de Mococa, cujo piso salarial seja

inferior ao Salário-Mínimo Nacional"; e 4) Projeto de Lei n" 04112023, de

autoria do Prcfcito Municipal Eduardo Ribciro Barison. quc "Autoriza a
aberlura de crédito adicional especial. e dá outras providências". O
primeiro proj eto a ser discutido foi o Projeto de Lei Complementar no

02412023 e, a princípio, as Comissões não encontraram óbice para a sua

aprovaçào, porém, ainda nào exararam parecer, por terem optado por
aguardar a manifestação do procurador jurídico acerca do assunto por meio
de parecer. Ademais, será reaiizada uma audiência púbiica acerca do tema
no dia 16 de juúo (sexta-feira.;. O segundo projeto em discussâo foi o
Projeto de Lei Complementar rf 02512023. que recebeu pareceres
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favoráveis das Comissões de Constituição, Justiça e Redaçào e de

Orçamento, Finanças c Contabilidade, com o adendo da necessidade cla

elaboração de uma emenda ao artigo 12 para diminuir de l0 para 5 anos o

prazo de impedimento para os contribuintes, por inadimplência, da

participaçào em qualquer outro programa lançado posteriomente com a
mesma finalidade. A seguir, foram discutidos o Projeto de Lei
Cornplementar n" 02612023 e o Projeto de Lei 01712023, que deram entrada

nesta Casa de Leis no dia07 0612023. As Comissões demonstraram apoio
ao requerimento de urgência especial presente ern ambos. assim como para

que as matérias fossem apreciadas em Plenário no dia 1210612023-

Dando-se por satisfeitos. os presidentes das Comissões ftnalizaram a

reunião.

Câmara Municipal de Mococa, 07 dc junho dc 2023.

Elisânsela Maz azlero
Breganoii

Presidente da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação.
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Adriana Perianez Ruiz

Secretária da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação;
Vice-Prcsidentc da Comissão de

Orçamento, Finanças e

Contabilidade.

Paulo Sérgio NI:iquelin
Vice-presidente da Comissão de

Constituiçâo, Justiça e Redação:

secretário da Comissão de Obras e

Serviços Públicos
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Paulo César Rodrigues dos Santos

Suplcnte da Comissão de

Constituição, Justiça e Redação;

Presidcnte da Comissão de Obras e

Serviços Públicos

Adriana Ba da Silva
Presidente da Comissão de

Orçamento. Finanças e Contabilidade

Edifício "DÍ4. Eslher de Figueiredo Ferraz"
Praça lúârechal Dêodoro, 26 - Centro - CEP: 13.73G047 - Mococâ/SP

TeleÍone (19) 365G0002 - ww\r! mococa.sc lea br

nt t
lttuk UNq


